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CONVENÇÃO COLETIVA PARA PAGAMENTO DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

2024/2024 

 

 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO, CNPJ n. 44.079.002/0001-93, neste ato representado (a) por seu Procurador, Sr (a). 

BICHARA KOAIQUE NETO, CPF n. 001.493.387-08. 

 

E 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DO MARANHÃO, CNPJ n. 07.521.420/0001-62, neste ato representado (a) por seu 

Presidente, Sr (a). JOHNNY SURIAN DE ALMEIDA LOPES, CPF n. 663.015.803-20. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01 de janeiro a 31 

de dezembro de 2024.  

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores 

no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo (inclusive pesquisa de minerais), locados nas 

Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo, com abrangência nos Municípios de 

Açailândia, Afonso Cunha, Água Doce do Maranhão, Alcântara, Aldeias Altas, Altamira do Maranhão, 

Alto Alegre do Maranhão, Alto Alegre do Pindaré, Alto Parnaíba, Amapá do Maranhão, Amarante do 

Maranhão, Anajatuba, Anapurus, Apicum-Açu, Araguanã, Araioses, Arame, Arari, Axixá, Bacabal, 

Bacabeira, Bacuri, Bacurituba, Balsas, Barão de Grajaú, Barra do Corda, Barreirinhas, Bela Vista do 

Maranhão, Belágua, Benedito Leite, Bequimão, Bernardo do Mearim, Boa Vista do Gurupi, Bom Jardim, 

Bom Jesus das Selvas, Bom Lugar, Brejo, Brejo de Areia, Buriti, Buriti Bravo, Buriticupu, Buritirana, 

Cachoeira Grande, Cajapió, Cajari, Campestre do Maranhão, Cândido Mendes, Cantanhede, Capinzal do 

Norte, Carolina, Carutapera, Caxias, Cedral, Central do Maranhão, Centro do Guilherme, Centro Novo do 

Maranhão, Chapadinha, Cidelândia, Codó, Coelho Neto, Colinas, Conceição do Lago-Açu, Coroatá, 

Cururupu, Davinópolis, Dom Pedro, Duque Bacelar, Esperantinópolis, Estreito, Feira Nova do Maranhão, 

Fernando Falcão, Formosa da Serra Negra, Fortaleza dos Nogueiras, Fortuna, Godofredo Viana, 

Gonçalves Dias, Governador Archer, Governador Edison Lobão, Governador Eugênio Barros, 

Governador Luiz Rocha, Governador Newton Bello, Governador Nunes Freire, Graça Aranha, Grajaú, 

Guimarães, Humberto de Campos, Icatu, Igarapé do Meio, Igarapé Grande, Imperatriz, Itaipava do 

Grajaú, Itapecuru Mirim, Itinga do Maranhão, Jatobá, Jenipapo dos Vieiras, João Lisboa, Joselândia, 

Junco do Maranhão, Lago da Pedra, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lago Verde, Lagoa do Mato, 

Lagoa Grande do Maranhão, Lajeado Novo, Lima Campos, Loreto, Luís Domingues, Magalhães de 

Almeida, Maracaçumé, Marajá do Sena, Maranhãozinho, Mata Roma, Matinha, Matões do Norte, 

Milagres do Maranhão, Mirador, Miranda do Norte, Mirinzal, Monção, Montes Altos, Morros, Nina 

Rodrigues, Nova Colinas, Nova Iorque, Nova Olinda do Maranhão, Olho d'Água das Cunhãs, Olinda 

Nova do Maranhão, Paço do Lumiar, Palmeirândia, Paraibano, Passagem Franca, Pastos Bons, Paulino 

Neves, Paulo Ramos, Pedreiras, Pedro do Rosário, Penalva, Peri Mirim, Peritoró, Pindaré-Mirim, 

Pinheiro, Pio XII, Pirapemas, Poção de Pedras, Porto Franco, Porto Rico do Maranhão, Presidente Dutra, 

Presidente Juscelino, Presidente Médici, Presidente Sarney, Presidente Vargas, Primeira Cruz, Raposa, 

Riachão, Ribamar Fiquene, Rosário, Sambaíba, Santa Filomena do Maranhão, Santa Helena, Santa Inês, 

Santa Luzia, Santa Luzia do Paruá, Santa Quitéria do Maranhão, Santa Rita, Santana do Maranhão, Santo 

Amaro do Maranhão, Santo Antônio dos Lopes, São Benedito do Rio Preto, São Bento, São Bernardo, 

São Domingos do Azeitão, São Domingos do Maranhão, São Félix de Balsas, São Francisco do Brejão, 

São Francisco do Maranhão, São João Batista, São João do Carú, São João do Paraíso, São João do Soter, 

São João dos Patos, São José de Ribamar, São José dos Basílios, São Luís, São Luís Gonzaga do 

Maranhão, São Mateus do Maranhão, São Pedro da Água Branca, São Pedro dos Crentes, São Raimundo 

das Mangabeiras, São Raimundo do Doca Bezerra, São Roberto, São Vicente Ferrer, Satubinha, Senador 

Alexandre Costa, Senador La Rocque, Serrano do Maranhão, Sítio Novo, Sucupira do Norte, Sucupira do 

Riachão, Tasso Fragoso, Timbiras, Trizidela do Vale, Tufilândia, Tuntum, Turiaçu, Turilândia, Tutóia, 
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Urbano Santos, Vargem Grande, Viana, Vila Nova dos Martírios, Vitória do Mearim, Vitorino Freire e Zé 

Doca / MA. 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 

Participação nos Resultados  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INSTRUMENTO COLETIVO 

Pelo presente instrumento de um lado o Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Gás 

Liquefeito de Petróleo - SINDIGÁS, representando as Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito de 

Petróleo e de outro lado o Sindicato da categoria profissional no final declinado, representando os 

trabalhadores de sua base territorial, com autorização expressa da respectiva Assembleia Geral resolvem 

celebrar esta Convenção Coletiva de Trabalho para pagamento da Participação nos Resultados, doravante 

denominada como PR, tendo por base atender as disposições da Lei nº 10.101, de 19/12/2000, que se 

regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA QUARTA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho tem como fundamento legal as disposições contidas no 

artigo 7º, incisos XI e XXVI, da Constituição Federal e na Lei nº 10.101/2000, que ficam fazendo parte 

integrante deste para todos os efeitos. 

CLÁUSULA QUINTA 

Conforme o disposto no artigo 3º, da Lei nº 10.101/2000, e no próprio texto constitucional, o pagamento 

da PR não constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe 

aplicando igualmente o princípio da habitualidade, já que não tem natureza jurídica de salário. 

CLÁUSULA SEXTA 

As PARTES, aqui acordantes, a fim de disciplinar os mecanismos que servirão de base à implementação 

da presente Convenção Coletiva de Trabalho, estabelecem entre si, que o valor de referência para 

pagamento da PR, de acordo com o alcance das metas estipuladas, parâmetros próprios, indicados e 

divulgados neste instrumento, para o exercício de 2024, será de, no máximo, equivalente a 180%, do 

salário base vigente em 01/09/2024. Sendo esta base de cálculo composta, quando devido o pagamento, 

do adicional de periculosidade e da gratificação de função. Será acrescido ao valor apurado o valor fixo 

de R$500,00 (quinhentos reais). Para tanto a tabela abaixo determina o percentual a ser pago, observado a 

Cláusula Oitava, do presente instrumento, quanto às metas: 

         Atingindo até 50,0% da meta: Não será pago PR. 

De 50,01% a 60,0%: 60,0% do percentual e condições constantes nesta cláusula. 

De 60,01% a 70,0%: 70,0% do percentual e condições constantes nesta cláusula. 

De 70,01% a 85,0%: 85,0% do percentual e condições constantes nesta cláusula. 

Acima de 85,01%: O percentual e condições constantes nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Farão jus à PR, de que trata esta Convenção Coletiva de Trabalho, todos os EMPREGADOS que 

mantenham seu contrato de trabalho com as EMPRESAS, inclusive os contratados por prazo 

determinado, durante todo o período de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, e, de 
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modo proporcional, os empregados admitidos, demitidos sem justa causa, ou por pedido de demissão, ou 

cujo contrato de trabalho tenha sido encerrado em razão de morte, na conformidade do número de meses 

trabalhados, dentro do período, sendo que cada mês ou fração igual ou superior a quinze dias de trabalho 

corresponderá a 1/12 (um doze avos), computando-se o aviso prévio (inclusive indenizado) mais 1/12 (um 

doze avos). O pagamento dar-se-á até 30 (trinta) dias após o pagamento realizado para os 

EMPREGADOS ativos, na data acordada nesta Convenção Coletiva de Trabalho, desde que o EX-

EMPREGADO informe, por escrito, em qual Banco, Agência e Conta Corrente deverá ser depositado 

esse montante. Deverá a empresa, no ato da demissão, informar por escrito ao trabalhador o direito a essa 

condição. 

Parágrafo Primeiro: Os EMPREGADOS que exercem cargos de gestão (artigo 62, Inciso II da 

CLT – assim considerados aqueles disciplinados junto aos organogramas internos e específicos de 

cada EMPRESA, fazem jus à percepção do direito a PR como todos os demais empregados 

envolvidos neste instrumento, porém, ser-lhes-ão estabelecidos regras, critérios e metas próprias, 

por meio do instrumento apropriado e individual denominado de Termo de Disposição Contratual, 

expressa e previamente assinado pelo EMPREGADO e sua EMPREGADORA, no início do 

exercício do ano de apuração, instrumento este que faz parte integrante da presente Convenção 

Coletiva de Trabalho, assinada pela FEDERAÇÃO e/ou SINDICATO das localidades onde as 

EMPRESAS tenham filiais, para todos os fins e efeitos jurídicos. 

Para esses EMPREGADOS serão estabelecidas metas, vinculadas à realização e participação ativa 

deles em questões estratégicas da sua EMPREGADORA, estando, também e por isso, excluídos do 

direito à percepção dos valores gerais previstos no programa de PR, uma vez que para eles serão 

ajustadas condições (metas e valores, que podem ser diferenciados dos demais, previamente 

negociadas) registradas no citado Termo de Disposição Contratual. Referido Termo faz parte 

integrante desse instrumento, inclusive quanto ao período de vigência. 

Parágrafo Segundo: As EMPRESAS, que não assinarem o Termo de Disposição Contratual, nos 

termos do Parágrafo anterior, ou que nele não inclua alguma categoria ou EMPREGADO da 

EMPRESA, deverão pagar a PR prevista neste instrumento, nas condições e valores previstos para 

os demais EMPREGADOS 

Parágrafo Terceiro: Os EMPREGADOS que estiveram afastados, a partir de 01/01/2024, por 

motivo de Doença, Acidente de Trabalho ou Licença Maternidade receberão o valor referido na 

Cláusula Sexta de forma integral.  

CLÁUSULA OITAVA 

Fica estabelecida como meta, para pagamento da PR prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho, o 

atingimento de volume específico de referência do setor, ou seja, o mínimo de 6,2 (seis vírgula dois) 

milhões de toneladas no ano, considerando para tanto o ano civil brasileiro de janeiro a dezembro do ano 

de 2024. Para aferição e acompanhamento desta meta (número) será utilizado o meio oficial posto à 

disposição de toda a sociedade, por intermédio do site da ANP (Agência Nacional de Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis), através do qual será possível acompanhar e verificar periodicamente o 

andamento e eventual alcance das metas. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento da PR, relativo ao exercício de 2024, dar-se-á, após apuração e 

divulgação dos volumes de GLP, no site da ANP (Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis), sendo que por força de disposição constante nesta Convenção Coletiva de 

Trabalho, caso no mês de agosto as metas estabelecidas nesta cláusula, tenham alcançado pelo 

menos 60% (sessenta por cento) do objetivo estipulado, será feita uma antecipação de 150%, 

tomando-se como base de cálculo o valor-base referido na Cláusula Sexta, acrescido do valor fixo 

de R$500,00 (quinhentos reais) que deverá ser pago até o dia 31/10/2024. 

Parágrafo Segundo: O percentual remanescente de 30% será pago em até seis meses após o 

pagamento da antecipação, depois da apuração e divulgação do volume total de GLP para o 

exercício de 2024, disponibilizado no site da ANP, desde que, atingida a meta prevista neste 

instrumento, sendo que o percentual para a base de cálculo será aquele previsto na Cláusula Sexta 

da presente Convenção.  
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CLÁUSULA NONA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá validade em todos os termos e condições, até 

31/12/2024, assegurado o pagamento previsto no parágrafo 2º da cláusula 8ª do presente instrumento. E 

somente poderá ser revisto ou mesmo extinto, caso se alterem princípios básicos da legislação que dá 

suporte legal ao presente instrumento, havendo necessidade de revisão das condições ajustadas, as partes 

reservam-se no direito de renegociá-lo, bem como compensar todos os valores já devidamente pagos, 

garantidas de qualquer forma, as condições mais favoráveis constantes do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA  

Os SINDICATOS E FEDERAÇÕES concedem às EMPRESAS aqui representadas a mais ampla e 

geral quitação com relação ao pagamento do quanto ajustado nesta Convenção, desde que cumprida as 

condições deste acordo, relativamente ao exercício de 2024, para nada mais reclamar em Juízo ou fora 

dele, seja em nome próprio ou de seus substituídos.  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTA 

O não cumprimento de quaisquer das Cláusulas desta Convenção Coletiva de Trabalho, pelas 

EMPRESAS, implicará a estas uma multa na importância de R$ 393,28 (Trezentos e noventa e três reais 

e vinte e oito centavos), por empregado e por infração, revertida a mesma a favor do Sindicato da 

Categoria Profissional.  

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REGISTRO E ARQUIVO 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, destinadas às partes contratantes a fim de que produzam um só efeito, devendo uma das vias, ao 

teor da Lei nº 10.101/2000, ficar arquivada na Entidade Sindical representativa dos trabalhadores e no 

Sindicato Convenente. 

Rio de janeiro, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

BICHARA KOAIQUE NETO 

PROCURADOR 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO 

 

 

 

JOHNNY SURIAN DE ALMEIDA LOPES 

PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DO MARANHÃO    
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